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Na sua vizinhança erguem -se ainda outros edifícios de grande interesse 
histórico e arquitetónico, sendo a malha urbana envolvente digna de nota 
pelo contexto que fornece ao Palácio.

A classificação do Palácio dos Condes de Figueira reflete os seguintes cri-
térios constantes do artigo 17.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro: o valor 
estético e material intrínseco do bem, a sua conceção arquitetónica e urbanística, 
a sua extensão e o que nela se reflete do ponto de vista da memória coletiva.

A zona especial de proteção do monumento agora classificado é fixada 
por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.° da Lei n.° 107/2001, 
de 8 de setembro.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, previstos 
no artigo 27.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.°, no n.° 1 do artigo 18.° e no n.° 2 do artigo 28.° da Lei 
n.° 107/2001, de 8 de setembro, e no uso das competências conferidas 
pelo n.° 11 do artigo 10.° do Decreto -Lei n.° 86  -A/2011,de 12 de julho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificado como monumento de interesse público o Palácio dos 
Condes de Figueira, na Calçada da Graça, 1 a 1 -D, e na Calçada de 
Santo André, 2 a 14, Lisboa, freguesia da Graça, concelho e distrito de 
Lisboa., conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

13 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.
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A classificação da Igreja de Santo Isidoro reflete os seguintes critérios 
constantes do artigo 17.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro: interesse 
do bem como testemunho religioso; valor estético, técnico e material do 
bem; conceção arquitetônica; circunstâncias suscetíveis de acarretarem 
perda da integridade do bem.

A zona especial de proteção (ZEP) visa salvaguardar o enquadra-
mento paisagístico do imóvel, bem como a sua relação com a zona 
rural envolvente.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, e nos ar-
tigos 25.° e 45.° do Decreto -Lei n.° 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no ar-

tigo 15.°, no n.° 1 do artigo 18.°, no n.° 2 do artigo 28.° e no artigo 43.° da 
Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.° 2 do 
artigo 30.° e no n.° 1 do artigo 48.° do Decreto -Lei n.° 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, e no 
uso das competências conferidas pelo n.° 11 do artigo 10.° do Decreto -Lei 
n.° 86  -A/2011,de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.°
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Igreja de Santo 
Isidoro, no lugar da Igreja, freguesia de Santo Isidoro, concelho de Marco 
de Canaveses, distrito do Porto, conforme planta de delimitação constante 
do anexo à presente portaria e que desta faz parte integrante.

Artigo 2.°
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

13 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.
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 Portaria n.º 740-BP/2012
A Igreja de Santo Isidoro terá sido edificada no século XII, sendo uma 

construção típica do Românico rural português. De nave única, apresenta na 
fachada portal de arco redondo com duas arquivoltas e capitéis vegetalistas.

No interior destaca -se a campanha de pintura mural da capela -mor, 
datada de 1536, com as representações de Santo Isidoro de Sevilha, São 
Miguel Arcanjo e a Virgem com o Menino.




